
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE .LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200227PP00012
LICITAçÃO N°. 00012/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 007 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 12 de Março de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n? 00012/2020, tipo menor preço, e o fosnecimerrto realizado na forma
parcelada; tudo de acordo com este Lnstrument;oe em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referida,snormas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melhor proposta para: Aquisições parceladas de Medicamentos desti nados a Assistência
Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica do Município
de Itapororoca/PB.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto da pre.sentelicitação: Aquisições parceLadas de Medicamentos destinados a
Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica
do Município de Itapororoca/PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica junto
as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica do Município de Itapororoca/PB

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas.para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e meta,sdefinidas nas ferramentas de planejamento ap:r;ovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos Lncisos li e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o t.rat.ament;cdiferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2. O .00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:30
horas do dia 12 de Março de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dOis) dias 6teis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as proposta,s,nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: RUa Frei Damião de
Bozzarto,07 - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiró, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboraçã.o
s.eus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.



3.0.DOS KLEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos. os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMODE REFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1. 2 .ANEXOII - MODELOSDE DECLARAÇÕES;
3.1. 3 .ANEXOIII - MODELODE DECLARAÇAODE REGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTADO.CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.l.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de DezeIDbro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado., co.nforme suas características e as
necessidades do ORC., e que admí te prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a: partir da emissão dQ Pedido de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercíCio
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do obj eto da pre.sente lici tação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Qutros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0.210 2027 Manut do Programa Saude na Familia
3390.30 99 Material de Consumo
10 301 0210 2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude
3390.30 99 Material de Consumo
10 305 0243 2032 Manut do Pr-oq de Contr.ole EpiderndoLóq i.cc
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
10 306 0250 2033 Manut do prog de Redução de Carencias Nutricionais na População Carente
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
la 301 0210 2040 Manut prog Comp Básicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumpr í.merrto dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não p.oderão participar os interessados que' se encontrem sob 0 regime falimentar, empres'as
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4. Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos errveLopes junto ao. Pregoeiro, sem a
perma,nência de representante credenciado. na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o. licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em co.nsórcio.

7.0.DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 ld.citante deverá se apres.entar, para credenciamento junto ao Pregoeiro., quando for o.
caso, através de um representante, com os documentos que o. credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com pode r es para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas, um r ep r es ent.arrt.e que será o único admitido a intervir na
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriorment'
por outro devidamente credenciadO.
7.2 ..Para o cr edenc iament.o deverão ser apresentados os seguintes document.o s :
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgãO competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de pr ocur adcr : a procuração por instrumento público ou particular da qu
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, fir ar
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declarações, desistir ou apresentar as razões de recúrso e praticar todos .os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de :consti tuição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues
em original, por qualquer processo de
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.l.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a Lncor.re ção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo lici tatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No mOmento de abertura da sessão pública,
representante devidamente cr ede.nciado entregará ao
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1. DecLara ção de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cwnpre plenamente os requisitps de habilitação, cQnforme
modeLo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3,0 da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempre.sa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento difer.enciado e 'simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documerit.os,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, qurante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
cópia autentic.ada por cartório competente, pelo

cada Lic.i.t.ant.e, por intermédio do
Pregoeiro, em separado de qualquer

seu
dos

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
S.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(urna) via, dentro de envelope lacrado,. contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAP0ROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00012/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

S.2. Proposta elaborada em consonárrcd a com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
a.ssinada por seu representante, contendo no correspondente. item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão suj ei tas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.l_Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
S.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
supr í.m.í.do, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens ex.cedehtes suprimidOS.
8.4..No caso de aqui s ição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por i tem, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no oorrespondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
S.5. A Proposta deverá se.r redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
úl tima datada e ass.inada pelo responsável, com indicação: do valor t.ot.aL da proposta em
algarismos, dos prazos. de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 d.ias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepAncia entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
S.7 .Fica estabelecidO que havendo di vergênciá de preços uni tários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá O de menor valor.
8.S,.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de me.di.da utilizada, observada a
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proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazes de entrega eu execução, das cendições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendide que o licitante aceitou int.egralmente as disposições
do instrumento convecatórie e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motive para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.. 10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquisição de mercaderias o participante indicará a origem dos
produtos cf e r t.ados., A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12. Os 1ici tantes deverão, obrigatoriamente, t.raz.er e apresentar ao pregoeiro ou equipe de
apoio a proposta no formato Excel ( modeLo pode ser requerido a CPL ), em mídia, para .agilizar
os trabalhos.
8.13.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentes necessários .à hab i.Li,tação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROB,OCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00012/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.I.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de ati vidade e compatível cem e obj et.o
centratual.
9.2.3.Ate cons t.i.tut ivo , Estatute eu Contrato SQCiiÜ em vigor, devidamente registrado, e em se
tratande de sociedade por ações, acompanhado de doc.umentos de eleição de seus administraderes.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente des seClOS.
9.2.5.Balanço Patrimenial e demonstrações contábeis do últime exe:rcício social apresentades na
forma da Lei, com indicaçãe das páginas cerrespendentes do livro d'i.á r i.o em que e mesmo se
encontra, bem corno apresentaçãe dos competentes termos de abe r tura e ence r r ament.o , assinades
per profissional habilitade e devidamente registrados na j unt.a comer c i.aL competente, vedada a
sua substituição por balancetes eu balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para cem a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniãe.
9.2.7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.9. Prova de Lnexd st.ê nc ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VIT-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.l0.Declaração do licitante: de cumprimento de disposto no ArL 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art , 27, Incise v, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à pa r t icipação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anei{o II.
9.2.ll.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pele distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12. compr-ovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ati vidade igualou
assemelhada ao. objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou priVado, acompanhado do contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.l3.Alvará de Localização e Füncionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente.
9.2.l4.Certidão Negativa de Empresas Inidôneas e susperisa , com emissão não superior a 30
(trinta) dias.

9.3.Documentação específica:
9.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal.
9.3.2. Comprovação da Autori zaç ão de Funcionamento da empresa
quando fOr o caso, da correspondente autorização para
controlados.

lici tante ~ ANVISA,
comercialização de

9.4. Os docum.entos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descri ta neste instrumento,
precedidos por um índice cc r r espondent.e , podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro 'ou membro da Equipe de
Apeio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfei tament
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do praze de validade



encerrados em envelop.e devidamente lacrado e indevassável.
visa faciJ!itar os trabalhos, a ausência do indice de que

Por ser apenas uma formalida.! 0u9
trata este item, não inabilitará o

licitante.
9.5 ..A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documento.s de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo L'ici t.arrte inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA auLGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de qua.is irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93,
verbais, se fará através de sorteio.
10.3. Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05%·(cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - faSe de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o enCerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demari s remanescent.es que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmodireito;
10.5.3.No caso de equivalência de va.Lores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que. se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de nào-contratação nos termos açima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o obj et.o licitado será adj udicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não
pequeno porte.

ou mais propo~tas escritas, e após obedecido o
a classificação inicial para a fase de lances

lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma toler.ância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
lic.itante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não. impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação. neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação ez'ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá o.s envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalho.s, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ci.êric i a., em seguida, da classificação
inicia_l, indicando a proposta de menor preço. e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se
julgar necessáIio, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições
definidas, Serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o. máximo de
quaisquer que sejam os preços oferecidos.



11.9. Em se.guida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
serão realizadas tantaS rodadas de lance.s Verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.l0.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçade, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar .Larice verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante ap.enas da etapa de lances
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
ll.l1.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e
respeito.
l1.l2.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação s.omente do l-icitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrUmento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo i tem, obj eto deste certame, após o transcurso da competente fase recur saL, q.uando
for o caso.
11.13..Se a o.ferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o prego.eiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
1'l._ .14. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e lic.itantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovaçã.o de
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasí.âo da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do enve.LopeDocumentação, mesmoque esta apresente alguma restriçã.o;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cincol dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões neqa tivas Ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A nãó-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicara decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ap ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contr at.o, ou revogar a licitação.
11..16.Os docUmentos apresentados pelos Lici,tantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Prop-osta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No me.smo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 6·0 (sessenta) dias consecutivos -da data de
homologação do pres-ente certame, Será sumariamente destruído.

propostas, o Pregoeiro examinará
valor, decidindo motivadamente a

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I Termo de
Refe.rência - Espeoificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas .o item correspondente.
12.2.0 valor estimado que .o ORC Se propõe a. pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.008 RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos .ins'uscetiveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adj udi cação do objeto da
1ici tação ao proponente vericedor .
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08: 00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro
Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluído a fase compet i,ti va, ordenada às propostas apresentadas,
decumentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos
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legislaç!o vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, retaetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos consti tuti vos
do processo, necessários à Adjudicaçào e Homol oqação da respectiva licitaç!o, quando for o
caso.
l4.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislaç!o vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
l5.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificaç!o, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, eLabor.ado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer aLtezaçõe s nos termos definidos pela
referida norma.
l5.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocor r endo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os: direi tos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitaç!o.
15.3. É permitido. ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaç!o e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16. O •DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o .contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da exe.cuç!o de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneó ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Uni!o, Est.ados , Distrito FederaI ou Municipios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedore.s - Si.caf e de sistemas
semelhantes mantidos por E'stados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prej uizo das mul tas previstas neste Edital e das demais. cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas' nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - muIta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penal idades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida
comunicação ao Contratado, será automaticamente
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicaç!o de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, corist.ando o fundamento iegal da punição,
informando ainda que o fato será registrado nó cadastro correspondente.

não for recolhido no prazo de
de-scontado da primeira parcela
juros moratórios de 1% (umpor

15 dias após a
do pagamento a
cento) ao mês,

17 . O .DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
caracteristicas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em cbserváncda às normas e
prooedimentos adotados pelo ORe, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta até
dias, contados do periodo de adimplemento.
Hl.2.0 desembolso máximodo periodo, n!o será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursOs financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaç!o qualquer obrigaçã
financeira que lhe for Lmposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá se
compensada com o pagamento pendente, sem, que isso gere direito a acréscimo de
natureza.

19.0.DO REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo periode de um ano, exceto para os casos previstos
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.



19.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alí.nea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

13 i
documentação

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.l.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de umaLicitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediÇl.nteparecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas
declaradas feriado,
automaticamente para
previstos.
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os mat.er í.a í s e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pele Contratado e submetidos à apreciação do ORC.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7. O ORCper conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direi to de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientific.ando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem obj eção, venha a apresentar, depoi s do julgamento, falhas eu
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicÇl.donão terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, Ja deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos consti tuti vos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos def.í.nidos. pelo ORC.
20.l1.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Preg.oeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a compleme tar a instrução do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

previstas para a realização dos
e não havendo ratificação

o primeiro dia útil subsequente,

eventos da presente licitação sej am
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

de 2020.Ttapororoca - PB,



ESTADO DA-PARAÍBA
FUNDO MONICI·PAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2020

TERMODEREFER~NCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.00 OBJETO
1.1. Consti tui obj eto desta 1ici tação: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a
Assistência Farma·cêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CÁPS'S, SAMUe a Farmácia Bá si.ca
do Municipio de Itapororoca/PB.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o pres.ente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessarlOS para viabilizar a contratação em tela. As
caracteristicas e especificações do objeto ora licitado são:

1 ~ENDRONAro 70 mg
r 8 __ JAS:ID~_FÓLICO 5 mg _
L2--____lACICLOVIR 200 mg

10 IACICLOVIR 50 mg/g CREME
11 - 'AAOXICILINA 50 mg/ml-sUsp.
12 tÃMOX!"S_I~.INA500 m[_ _
13 ,AMPICILINA 500 mg
14 'ANLODIPINO-5~g-- --_._-

15 'ANLÕDIPINO 10 mg
16 ALODI~INO- ~BENAZEPRiLS"+10 m_9"
17 ALBENDAZOL 400 mg
18 iALBENDAZOL·40. mg/"·ml-----

21
22
23

r 24

UNIDADE J QUANTIDADE -: P.UNITÁRIO_ -=- -+- COMP. _rI' _ - -~2õ'iLof__ -_ °L__04'
AMP 3 ml, 100' 3,64

• AMP 1 m.L r 1501 0,61:
AMP 10 ml~--" 6oõ1 0,26

1,84' 276,00i
6,-1~_-24.400,00
0,2 7.800!-00
0,7~ 1.080,0~
9r~51_ -iõ§,õõ1
9.L~1t-_ 660,00,
4,00,_ 2.880,00i
0,531 ~120,0~\
1~731- 3.114,001

1 I

2, 13] _~. 0401-0°1
17,51 10.536,00:

- 3000ól 0,05, ---1.500~01
-- --6ÕOO' - - ~ -·420,OOJ

--.. ;;t -40001 __ 0,,23 3__:} 60 , 001
12õõl 6,20' 7.440,.00

CÓDIGO 1

1 4AAs 100 mg
-;----- - -_---- _'

2 AMIODARONA 50 mg/ml INGErAVEL
3 !ATRÔPINA o, 25-INJErÂ.vÊL - - -
4 IAGUA PARA' INJEÇAO 10 mI -
5 AMBROxOL XAROPE. 30- mg/5m1-ADUÚrO

DIScaDC.iNAçÃO

FRASCO
100

-.--,-
FRASCO
100

COMP.
COMP
COMP

6 AMBROXOLXAROPE 15 mg/5m1 PEriIAT'Ríco

BISN 10 ~,
I~RC ,_60 rol

CAPS,
cAPs
COMP.
COMP.

_ _ _ ,;__ COMP
COMP---'

SUSP 10

19
20

mI

lAMOXÃCILINA+CLAVULANÁro( 500 mg + 125 mg) ---+I-F:-:RASCOMCP'75
'AMOXACILINA+CLAVULANArO( SOmg + 12,5 )$USP-

m
COMPArENOLOL 25 mg

'ArENoLOt 50 mg
, ZIrROMICINA 500 mg- -t - -- ---- -_-
.AZIrROMICINA 40 mg/ml

- -------,- - -
COMP.

-t COMP.
--guSP. 151

m
25 - [ArROPINA õ:2srng/ml
26 lALOPURINOL 30@ mg
27' '~rICO (GLICOSAMlNA + CONDROlrINA 1,5+1,2 g)

AMP
COMP

PólSACHE 5 gt -
28

'PARA SOLUÇÃO ORAL
lACIDô rRANEXÂMI-=-c""O--::-50"--m-g-/--;"rol-=-I'N--JE-r=--.- -- -

m----- ----
COMP.29 __ ,BACLOFENO2:.2._mg _

30 'BETAISrINA 24 mg
31 -iBÜDESONIDA 32m-;gAERoSSOL NASAL

32 1BÜOESONrÕÀ50rncg AEROSSOL NAsAL- -- ---

-I- ----
COMP

FRASCO
120

FRASCO
120

FRASCO
120
COMP

FRASCO 20
FRASCO 20

FRASC
FRASC
COMP.
COMP.
COMP

33 ,BUDESONIDA 64 mcg AEROSSOL NASAL

34
35
36
37
38
39
40
41

~IS()PRO~!:_~~L -
:BROMIDRATODE FENorEROL 5 mg/ml
;BR:OMErODEIPRATRZíPIO 0,25 mg/Ínl
'BúizILPENICILlNA 11..200.000 UI-- - ~
;BENZILPENICI~INA 600~0l?__ UI

-fL~.!~O~RJ;;L 75 mCI
C::_LONIDINA0,.200 mg
tCAR!3IDOP~ + LEVODOPA 25 + 250 rng )

?-
80001
'6õõf

100
720

1200'

2,64,

2,4'4,

0,501
O ,(l7'.
_0_!_]7__

0,331
0,38i
6,50]

3,2 'i
- ~ _ -- ,---"

1200 0,17
36.0; ---o:ã~
240i 13,70

240
- -----l.

240,

3601
300'
300:

12.00
200

6000'
3000:
6000'

-'-70,00'

29,691

1,-~j__
2,32:
1,121

13,86i
11,60·
O, 59~
0,60
0,74

P. TOTAL 1
880,--0~
364,00:

91~
156,00i

6.336,00

7.320,00

1.500,00,
2.100,00,

,1 _:~_:l2! OOi

33!._o~
273,60:

- 7. 80Q,0d
I

~_ .__ .J
325,00!

-~~
295,'32

3. 28B, OOi

16.800,001

7.125,60.1

572,40
- 696,00)

j36, DÓ:
16.622,001
2_,_320,~
3.54~_~
1.8.00,00\
- --I
4. 440!.~
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, 42

I 43

TCLORETO DE SÓDIÓ 0,9%- SOLUÇÃO NASAL---'-- ·-=tFRASCO 301 .....::;3;:;,0.::,01·1-_·__ ..::1~,.::3.::211-f.-}~96"0ô1

ICOMPLEXO'B INJETÁVEL " IAMP"'õLAi o 300, 1, 32l 396,~
, m

-tIC~",AR~B-;;0:;:'NA:,,:'~T:.:O~D.:;:E,--:::,C,:::Á:;L.=.C:;.IO=-+.:........;C::..:O:.:L::E:.:C::.AL=C:.:I:..::.F:::E:::R.::O.::L__:::5::.00::::m::::g<..+:..:2:.:0::..:0::..:U~I:;___~_,~[ _-12õõOj' _ 0,131 "-1.560,001
I 45 t~ARVEDILOL 3,125 mg COMP' 8000 O 141 1 120 00r:~__~-+·C.,...AR-..__VE-=D::::.I:::.LO:..:L~__:6:.!.,.::.2.:..5__:m~g1..___ ~~ ,'_:-=--=--_"-_· __ -_-J._-'-Co...:..MP:.:=__.r-- 6000j . O: 1~ . 960: 00

t 48 _+'~;:_:=.:..:.:.::':;.~.::.~::.i~:;.t::.,_;~::..:'~::..:'....:!~gLm_g .__ . . -_.~~'~.:~~'C:;..;C-O:.:.O-::;;~.-=t---~~~~L~~::1. ~~~~_;f49 CLOBAZAM20 mg COMP. '---6õõÕi 0,601 3.600,OC
50 CL0RANFENICOL + LIDOCAINA 25 + 30 mg/m1 SOLUÇÃO FRASCO ._-. 15011 17,901 2.685,00

i 'OTOLÓGICA II 51 !cETOCONAZOL' 2% XAMPU ---t--:F=RAS::-:-'C=-O::--·!------:-1-::-5-:<0!'---.,...1":-4,-0,...,0,J..1--2.,--.1-0~0-,-0-!0

1__ ---1_ I' IDo
~ rCET:-::o-:C-O-N--A...,.Z-O-L--:-20.,...0.,...-m-g----'-------- ~_-;_,._c_o_~Lf- .3õõõt---.--o,34t.~,.--l.õ2Q;ÕÕ

t

i 53 lETõeONÁZOL 20 mg/g CREME -. BIS3~GA '600f--' 2, 93r1. 758, 00

-~ ICETOCONAZOL + BETAMETASONA + NEOMICINA 20 + 0,5 +il BIS3NOA.GA, 800i 11,8611 9.488,00
___ 2,5 mg/g CREME 30 g .

I 55 iCAPTOPRIL 25 mg CCOAMPpS:L._.. - 32000t 0,'041' 1.280,00
~-lCLINDAMICINA 300 m.g . - __ , +-__;__:..;;;__-!L 12000t 1,76, 21.120,00I,,~ ICEFALEXINA 500 mg CAPS. l- ~OOOJ_._ 0,491 19.600,00
I" 58 (EFALEXINA 50 mg/ml SUSP. _,-- ------ I FR~ 6Õ-1 30001 9,121 27.360,00

t59 CIPROFLOXACINO 500 mg I COMP t= 1000ar 0,371 3.700, OOi
6 COLAGENASE + CLORAFElNICOL (0,6 UI + 10 mg/gBISN 30 '! -- ..-- 4001 17,25) 6.900,,~

!DEXAMETASONA0,1 mg/rol (ELIXIR) . FRASe.. 1800) 2, 03r-3. 654,00\
DICLõ'FENACO SÓDICO 75 mg INJETÁVEL ... ! AMP ~'-ZOÕI 1,12 224,00,
. AFLON 1000 mg (DIOSMINA + HESPERIDINA 900 + 100 SACHE I 720\ 1,35 972,00

mg ) t-
I 64 'fICLOFENACO POTÁSSICO 50 mg COMP. 12000j 0,11 1.320,00
Q.L [IlIGOXINA 0,25 mg COMP. 1 800Qj~ 0,12 960,00

66 DIGOXINA 0,05 mg/ml ELIXIR "_~02'C~'05 I,. 2,20',40'~ 14,00 336,00

67 DEXAMETASONA4 mg/ml '("l'NJETA'vEL)' 1,22 244,00
1 '

44

700,00

DEXAMETASONA2 mg/m1 (INJETÂVEL) I AMP 2 5 O '81 162,0068 , ,
rol I

69 DEXAMETASONACREME 0,1% BIS . 10 gl 2400j 1,71...L_
70 DEXCLORFENIRAMINA 2 mg COMP.

700~t
0,10-

71' DEXCLORFENIRAMINA 0,4 mg/ml XAROPE 1,54,

I
2400

100 ----l i-- -~72 DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASONA 2 + 0,25 mg/ml FRASCO [ 2400l 8,521
XAROPE 120 I f I-_._---

(INJETÁVEL) AMP. 2 ~~
-_

3001 0,891~-_. DIPIRONA 500 mg/ml

74 rPIRONA 500 mg COMP. 220%õt- 0,12
~--- DIPIRONA 500 mg/m1 (GOTAS) FRASe 10 3000 '---1,12!

1--:::'-'- ,..---- __ •• 0'

BIS:AGA l' - ._.-lSt-- 2O, 32176 ESTRIOL 1 mg/g CREME
I 50

77 IETINILE'STRADIOL+ LEVONORGESTREL + 0,15
... - ... 15* 1,22l0,03mg mg CARTE,LA j

-
I 78 ESPIRONOLACTONA 25 mg COMP 12000 0,26'
I 79 ESPIRONOLACTONA 50 mg COMP I 6000! 0,30,

r 80 ~ALAPRIL
'--' --- COMp'"'-:--1-2'õõõf ° ,06

~ _1ENArAPRIL
10 m~ -
20 mg COMP."1.' ·.~OOol .~

\ 82 (ERITROMICINA 500 mg COMP. L 30001 0,88

! 83 iERITROMICINA 50 mg/ml . FRASC. L_ 3001 8,721

84 lEPINEFRINA INJETÁVEL . AMP 1 rol' .._. 200i-' 3,46)

85 '!ESCOPOLAMINA+DIPIRONA GOTAS 6,67/333,4 mg/m1 FRASCO 20 10001 11,7

I 86 ESCOPOLAMINA 10mg/m1 GOTAS FRASCO 20 300:, 12,461
!

,--, ---_.-
87 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA INJETÁVEL 20 AMPOLA 5 200,

2'501! I!ng!5Il\l+2,5g/5m1 .m ,
t--·

iESCOPOLAMINA 20 mg/rol
...

1001I 88
AMPOLA 5 2,14

IlÍ

300~I 89 jFLUCONAZOL 150, mg COMP 0,581

~ 'FUROSEMIDA 10 mg/ml INJETÁVEL
-,

0,85AMP. 2 mI 200

~ IFUROSEMIDA 4O mg
- ,-~~_.-

COMP. 15000 0,05..__ ._.~- ! 1---'9z'- 'GLIBENCLAMIDA 5 mg Co'MP. 35000 o,~
I I' PO 2001 O 41

4.104,00

3.696,00

20.448,00

j-------I
267,00,

2.640,0°1

f--__ 3_. ~ 60, :J
f--__3 . 048 '_:j

1.830,001
~ 3.120, 001,'
i--_~1.800, 00

. 720, O~
_ 960,00l
2.640,001

z:-~
692,00i

§ 11.760,00;

--3 '2., ~8,001
500,00 ,
214,00!

"~4~i;ssr 170, O~
I iSã;D01t _~Ô?,OOI

G~L~I~C~O~S~E~~5~0~%~IN~J~E~T~A~VE~L~~==~~---------------~~AM~~LA~~ ~~~I ~!- 82~
94----I'HIDROCORTISONA 100 mg INJETÁVEL _._ _ AMPOLA 1 2~ __ ~ - 577,50
9-5-- - HIDROCORTISONA 500 'mg INJETÁVEL .. . AMPOI;_A I , 150L, ~1~_ 1l.3_19, 501

96 HIDROCLOROTIAZIDA25mg I COMP...:.",~ 40000l. O~.~, __ 800,,0,01
97 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO 61,5 mg FRASC~ 1800' 3,50 6.3'õü,õõí
98 ..êtPRÓXIDO Df! ALUMíNIO 300 mg --_-. -_,~~ __ -Jf"CõMp ~' __ .600~,' ~2, 10_!_E~O, 001
99 _0S0SS0RBIDA 5 mg SU_I?LINGUAL COMP. 3001 0,41j 123,'00,

1-100- IISOSORBIBA 20 mg ---- --.- - I COMP. _-- 6000~ --·-õ..;l~ --96õ,Ooí
flõi- !ISOSORBIBA 40 Il\g .-------- -----=-:..~ 1- 6oo~I-- -0;251 1.500,001

102 "IBUPROFENo300mg __ ~ __ COMP.. 12000+. 0,22i 2.640,2..2l
103 -fI~P!~NO 60~___ .____ ., C~~· ~~OL - - __ ~~~~ 7 . 200, OO!

93



~3~
--'FRASC~O: 25~---i',901 4.750,001

I m ",--I-~.--"J--!------ ~
__ +-_C;;:_.O=M~P_ 1500! 0, 331 __3_9.~

COMP 8005001 4'001 32'°°°'°.°1
AM~l 20 ! .. 5, l0: 255,00

,BISNg.30' 150 4,8~ 729,00,

, COMP! 10000 0,14~~
FRASCO 1800 3,66J 6.588,00!

rr=1~1~1====~t:L_0-',S-_AR==T=AN==A==P=O=TÁ,S==S=I=C=A==5=0=m=g=====:-_-_-_'_-'=~~_-_-_-_.,_--+~ 12 ~~ 1,0.000, 001
I 112 TFORMINA500rng -._~ 120001 1.200,00

IMETFORMINA850 rng COMP! 45000 4.500,00

r-~:--_-t==T~T:-::L-=D..:O..:P:.:A,-,:,2-:-5-:-0-,rn=g,,--, , __ -+_C_O_M~ __=-12 ~° o 7 . 32 0, 00!
TILDOPA 500 rng COMP 12000 12.000,00j

____ --+~TOCLOPRAMIDA 10 rng/m.l INJETÁVEL 150, 0,61 91,5°1
rMETOCLOPRAMIDAGTS. 5 rng/rnl ,-~:'::':~~'-i-----~ 1,221- 732,00
!METOCLOPRAMIDA10 rng 30001 --- 0, 16I==-' 480,'00

)-c:-:-:--_-+f'1E_T_R_O_N_I_D_A_Z_O_L_2_50_rn~g"__ ~~ I-~.~.=-~. 1 ° ° 00' 0, 0) 61 600, 00
I-- -+-_,_TRONIDAZOL400 rng , --+_ _::C_::O:.:M::.P_-I-- 30001 o"ãl 2 .1'00, 00

TRONIDAZOL40. rng/rnl (SUSE) F~~~, '--'12õÜ'--~61 4.152;00
TRONIDAZOL10% GEL VAGINAL BrSN. 50 j 1800 13.788,001

---+-'NISTÂTIÚÂ ( 100rng/g + 2ÓOO-U-I/-9---l-B-r-SNg 50-g}----1500 12,201 18.300;00'

1-- - _~:c_C-REME---V-A-G-I-NA-L_.-- , -I,.BISNg.80"I 150~t-- 6, 90\ 10.350, 0'0

2% BISN 28 9 SOO 3,2.21' 1. 610, 00
-------- ------1. CARTELA"'~--='7S~t---' 0,31' 232,SO

COMP. L 14000\ 0,10 1.400,00
-----I--B..:I..:S:.:N=AGÃ- .. 3000l 2,44 7.320,00

10 I-----,--------+------~SUSP 30 I 300 S,20' 1.560,00
______ ~rnl_l j __ .__ J _
-----.-.--i COME 30001 0,071 210,00

, COME 2000, 0,11 220, ~
1200f 0,38 4S6, ~

(50rng+5rngT7iüirnmA.\iE'L"-·· , 1200, 16,20 19. 44Õ-;-00
12,S/8S0 rng I COME I 720! 2,391 1.720 80

__ O=~ 20 rng ---------~----~,~L~ SOOO'~I-'__ "~' 111__ . 5.500,00
40rng -l-::-CAPS I 120001 0,58 6.960,00

JOMEPRAZOL40 rng/rnl INJET. I AMPOLAr __g.g[ 9,35 1.402,50

'ONDANSENTRONA4 rng/rnl INJET. _. .__ tAMP~~l_ 200 1,63 326,00,

ONDANSETRONA4 rng~ -+I_..:c..:o:.:M=P__ ...fl __::_3.::..0.::..00 4,50 13.500,00
ONDANSETRONA8 rng COMP 3000 2,64 7.920,00
PREDNISOi,ONA3 mq z'm.L SOLUÇÃOORA~L;_ , .j..:'F:...;RAS~~_C_O_~_._1200 4_,_88 S. 8S.6, 00

lPREDNISOLONA 1 rng/rnl SOLUÇÃOORAL____ FRASCO 60\- .::1;:.2..:..00 12,08 14.496,00
,POLIVITAMINA XAROPE FRASCO I 6000) 4,06 24.360,00

100 i .
-"'--1-_'- - -_ ·__ ·-t-~-~-·---::-.,..,..--::-:-i

!POLIVITAMINA::-r-t----- _ ~-C-O-MP-.~.-+--_~L-_-0:.-','-:0:...,7:t1---":"7":'00::_,,-0::_:1o
PARACETAMOLsoo rnQ ~._ •._~ ~ 4-~C:...;O::.MP=.__4-___ 70001 0,08' 560,00
PÂRACETAMOL200 rng/ml I FRASC 10 1800=+'--'---1-,l-2-1-----2-.-0-16-;·Qol

rn·i .
147 PREDNISONA 5 rng -------I---C-O--MP--~I-------12-0-0-l~-----0-,-044!-------48~

1--1,-4-8-.--+P-REDNISONA 2~--------~"----- COMP ,_6:...;0:...;0:_::0+-!~O~-2-.160,_~
149 PERMETRIN:A1% LOÇA'-O----·-------~---+F-RA..-::..:S:::.CO=-6-:-0-j!'- ..-· 150 .~ 336,00

r-l=-S:-O::'""--'PROMETAZINA 25rng/rnl INJETÁVEL - ----------I,;:.AMP..:_-O"LA-=--"'2 - 12001 2,84 3.408,00
I rn iri-51 (PROMETAZlNA2'-S-rn-g·--·----------'-------,,·-·--·-+---C..::OM::..P--I----2-4,....0,...0-õ'fi-·- o 0,18 4. 320,ÕÕ
r~ ----------0-.----- - ", \~..2~_ PROPRANOLOL40 rng COMP_, 6000, O, O~ 360, <22
i 153 PREGABALINA7S rng COMP. 120~._ 1,24 14.880,?~
\1"5'4'- RANITTDINA'150 rng--'-' COMP 2000Qr___,,__ 0,141.. 2.812°06"°00011

155 RANITIDINA 2S ~g/ml INJET. AMPOLA2 ! 1501. ~ d
156 IROS'uVASTATINA"iõ·-;;~ . , -- C~ t 720.! 1, 22. '-""":~-::7:-::'8-,!_""'4_~0"

IS7 (SAIS P/ REIDRATAÇÃOORAL _. -- --"ENV ~" 300j 0,791 237:õõj
1S8 ~SACCHAROMYCISBOURLADII LIOFILIZADO 200 rng SACH~_ 7201 _ 1,82L_ 1.346,401

I 1S9 SERETIDE SO/.500 rng ~.~~.:__60 ~jJ __..2..?~0_~. _ _].840'001
160 DE GENTAMICINAS rng/g POMADAOFTÁLMICA BISN 10 g 100' 1~ 1. 340,00

r 161 SULFATO DE SALBUTAMOL2,4 rugIS rnl XAROPE -- ~ FRASCO.,.-- --- 30-01'---1, 75~ -- - S25~ o'o!
, 100 ' ,

í i62--SULFA+TRIMETOPlMA 400 rng + 80 rng - - "êo~l- ._-6001)T O,'i6 ----%ü,õõ!
)1"63' SULFA+TRIMETOPRIMA (40 rng + 8 rng)/rnlSusP ,FRAS~ SO I 120) ~i6 2.S92'00\

1 164 ISULFATOFERROSO 40 rng _ __ ~ COMP~r-' ~_O;...OOO\--õ;ú8t-~~.wo,i§}265 ~SULFATOFERROSO 5rng/rnJ. XAROPE . _ FRASCO _ __§_?0L 2,__!_3L~....2:.:278,001
;_~6 __ ...~ULFADIAZINA DE PRATA CREME =tBI~~~~ __ ~ S,671 __}..,:7~~

, 104 ;IBUPROFENO 50 rng/rnl

I,- 1-0-S- -- !IVERME:-=C~T~I--N--A--:6:-rn-g----

106 ,LEVODOPA+ BENSERAZIDA 200+50 rngf---- ---+,-=:-::-,,__:..:;;...:..--,.~:':"=':::":'::'==":_::':""::"":"'::"::_=
I 107 jLIDOCAíNA 2% S/ VASOCONS. injetáveÍ'~ J__~ ~ _
LO~. lLIDO:::-~% Gel (20 rng/g)

I 109 LORATADINA10 rngr-no LORATADINA1 rng/rnl XAROPE

POMADA

130 IFEDIPINO 10 rng
131 IFEDIPUJO 20 rng
132
133
134

ITROFURANTOINA100 rng
ORETISTERONA + ESTRÂDIOL

13S
136
137
138



r- -_. '_~

LH-~-.--_--_f--j~
; 169 lsI O__ ~S

1 !T

r-----~172 ,T
I I

~ Iri 174 rT
~ fTIMOLOL 6,8 mg/m1_(GLAUTIMOL) I FRASCO I J .__-:-2.!..,::-4;;141 2~9,281L_ !VITAMINA K 10 mg/m1 INJETÂVE.L !AMPOLA 1 --sõ!- 1,83. 91, SOl

~7 PITAMINA c 200 mg/ml GOTAS :FRAs~O 20 1800: 2,03 3.654,001t--i+~ ~ITAMINAC500mg COMP. 12000, 0,19 2.280,00
179 JYITAMINA c INJETÂVEL . AMP 5 ml 200 1,06 212,00

1180 NENALOT (CUMJmlNA + TR-O-X-E-R-R-U-T-I-NA-15+ 90 m<J:...) .,__ c_O_MP_ --- 12001 1,80 2.160,00

LSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 + 12,5 mg -t_-=C-=OMP .-1_ .~_ 4,5 3.283,20

LTO 20 MG -----+--C-O-M-P-f' 15001' 14,50 21.750,00
r~:---_-f:IAM=I:::T=R:.::I-::P-=I-=T-=I::L=IN::A~2;:.;5~:m:.:ig:!__ ~ +__;:C:::O~M~P._. 60.000\ 0,.05 3.000,00
rl:-:8::-:4~---f:tAM-:::.:I::::T~R-=I_::P::-I::-T:I-::-L::-IN-A::--1_0_m,-,g,,---._______ COMP _ 6000: 0,10 600,00

185 jALPRAZOLAM0,5 mg _---t--:C~O,~-L- 12000. 0,15 1.800,00
,186 !ALPRAZOLAMlmg ._. +_C_O_M_P:___,l__ 120001 0,14 1.680,00

r'18'87_-fiI:'c, IPRADO..:;...Z:.,Vb:..:·ALLAM:::...::..P.:..R...:.o2..:;mI'--"Cg:....O---,.2-=5..,.0-m-g----,---'._~ __ -l-_C_O_M_P_.---+ 120,00~,_~ 2.280,00!lã: !A( COMP. 120001 0,30 3.600,00
l 189 !ACIDO VALPROICO 500 mg COMP. +=_. 120-001 0,"j5--9~000,Od
I 190 !ÁCIDO VALPROICO 50 mg/ml FRASC0i-=' 6001 4,70 2.820,001! -- 100 _ ----.;,----::-:::-::t-"""7'::-::"7:"-::-::lL -11-9921. IBIPERIDENO 2mg COMP _ "':;0000 0,35 17.500,00
I íBIPERIDENO 5 mg/ml AMPOLA , 100 ._3,151 315,0.0

7000 0,14 980,00

._- - -_ --, -,30 I --IIMETICONA 75 mJ1/ml --------- -+ - --EGOTAS 600
,,~

__ _93~
INVASTATINA 20 .fig

.__j FRASC<?_..~5
35000 3.850,ocrI ~~~:-"~-"---- 0,11

INVASTATINA 40 mg 10000 0,17 1.700,00
ECNIDAZOL 1000 mg BLI$T.ER FRACIONAVEL COMP , 2600 0,81 2.106,00
ENOXICAM 20 mg INJETÂVEL IAMPOLA 21- 200[ 10,75 2.150,00

m
IONIDA2;OL + TINIDAZOL CREME VAGINAL BISNAGA t 1201 35,00 4.200,00

., 35
ERBUTALINA 0,5 mg INJETÂVEL AMPOLA 11

-~
1,86 279,001

- pr m '
5.440,001IABENDAZOL 50 mg/g POMADA --- S'NAGAI 400' 13,60

-- 45 l___,

'-'--500001 0,20

.__ 6500~i ' 0,12
3600 0,21

L"..__3600 '_:_~'I- --=-_j

1
-_ 53000 0,19

4 00 oi O, 90+ ._--=-__"
FRC 100 i---3Oõj--17,25

________ -+-_ml-,::---, '_+_ .1-
CARBONATObE LíTIO 300 mg COMP. ~OOOOj_ 0,45

r-~~---t'C~AR-::-::B-::O-::L~I~T~I~UM~C=R~-4~5~0~m-g--~~---------------------t- COMP 720 2,30 1.656,00

205 CLORPROMAZINA25 mg I COMP. 12000, 0,40 4.800,001

i--=2:...:0,..,:6,-_--1C.;:_.L::.O.;:_.R:..:P;.:R-:O~MAZ...,--....IN~A~-_l.,.,o:-'o....;;.m~g-:-_-= r=-C_O-::'-'MP.=- 24 OO01 - o', 311 7 "440, 00!
207 CLORPROMAZINA40 mg/ml GOTAS FRASC ~, 120) 9,651 1 158,.2.9!

CLORPROMAzINA 25 mg/ml INJETÂ~~ __ ,_, 1~~LA 5_L ~OO 1,59 159,001
9 CITALOPRAM 20 mg J_ COMP.---+. 24 \ _'Ü,20, 4.8oo,00.11

UW-2::.1.;:_.;0:......-'-!!-"D..::;I..::;VAL;..;;::.P-R-O-A-T-O-5-0-0"-m-g---~------,--- ----~--r---cõMp·._1 12001 ._-) , 09 1.308, 001

~ DIAZEPAM 5mg COMP. 70001 0,10 700,00!
j 212--' DIAZEPAM 10mg t COMP. I 50000 0,11 5,5oo'00i
1-;213 !DIAZEPAM 5 mg/mi-,-I-N-J-E-TA7'VE-L---·-·-------·----T. ÀM~I--- 100\ 1,02 102,00!
L._214 íDESLEVELAFAXlNA 100 mg --------,----COMP I 1200 8,50 10.200,00i
W-2-1-5-·--+IE-S-C-I-TAL-O-P-RAM--l..,.O-m-g--"---------·-- I COMP. 24000 0,44 10.560,001

j-l _2,.,1_6",. ~E-S-C-I-T-A-L-O-P-RAM-.__ l.,...5~m~g"--------------------_1 COMP 60 OO O, 4.8 2 . 88 O, 001
L217 ESCITALOPRAM 20mg I COMP. 1-2000 0,69 8.280,00!
1218 ESCITALOPRAM 20 mg/ml GOTAS .1 FRASC 12' 59,30 711,60,

1- 193 ----_.
BROMAZEPAM3mg COMP.- __ o

194 BROMAzEPAM6mg COMP.
195 CLONIl\ZEPAM 2,5mg/ml jFRASC:To

O,.5mg --, 196 CLONAZEPAM COMP.---1,97 CLONAZEPAM2mg COMP.
198 CLOM!PRAMINA 10 ---------_.- -'COMP-mg
199 CLOMIPRAMINA 25 mg , COMP

200
----_ .•.

Lio~~

200 CARBAMAZEPINA mg
201 CARBAMAZEPINA 400 IÍlg-~--~.

500~ 0,20 1.000,00
600; 3,82

202 ;CARBAMAZEPINA20 mg/ml

I'EENOBARB,ITAL 40 mg/m1 gotas -iI__ F.;:RAS:::--:::::-C_._l. 400 4',59 1. 836,_OgJ
FENOBARBITAL 100 mg ~.COMP. I 50,000.1 0,14 7.000;oõ!

-[FENOBARBITAL INJETÁVEL AMPOLA!_ 100 2, 90 290,~00'
1-1-2-2-2-.---4j......F-LU-OXETINA20 fig ".:_- . -__ COMP... L,,___!.~ÕOÓ ' _O, ~";f-'-4.40_9,ÓO
L~,~ FLUOXETINA 20 mg/m1 GOTAS .__ . . IFRASCO_:!:..2L 100 23,80 2.38g~o,
I 2.24 FENITOINA 100mg COMP. I 15000 O, 30· ~__2.QJ

I 22 5 'HALO'PERIDOL 5mg r COMP. ,i 50000 '0--, 24112':OOO,,'O oó01
-226 iHALOPERIDOL 1mg 'I COMP. ~ 600.2 9.J 23-;'_--=~.~
227 HALOPERIDOL ( DECANOATO) 70,52 mg/ml INJETÂVEL i AMPOLA 1 2400 16,801 40.32OIõO;

________ .,.- . ___l __ m _+_. L.. J
~_8 __ HALOPERIDOL 2mg/ml GOTAS __ ,' FRASC. I 200, 3,861 772,0.21

229 HALOPERIDOL 5 mg/m1 INJETÁVEL I AMP i ._ ~ 1,91J 191,0.01
230 LEVOMEPROMAZINA4% (40 mg/ml) .._~ ,_ :FRAS~ 2ol-=-~_. ____l_?, 95J_ -1.-914~I 231-= LEVOMEPROMAZINA2-5mg - ~- _0MP.' 20000 O, 68 13.600, 091

1
'- 232 LEVOMEPROMAZINA100mg ---- ~---=~-,~.O_!'1~: __J._- __ 3_900OJ=' _ 0,-.9\- _1~·300!1§

233 MMOTRIGINA 25 mg . _1--.COMP'1 30001.__ ~_ 1, 80,__ ~400, ..Q_9j
034' ~OTRIGINA 50_mg .____ _ _ _j_ _COMP. 300.01 2,351 7 ..920,001



- - r--::0- -
3, olT- -9.036~COMP. 3000

COMB. 6000 0,701 4.200,00
-.,.-::-

COMP 6000 1,80, 10.800,ool-- f--
4, lO! 1.476,001COMP 360

COMP. I--- 300ol' ~531 1.590,00
COMP I 36.0°1- 0,301 1.080,00- -o;TsfCOMP I 3600 1.260,00
COMP 3600 o,40f 1 ..440,00- -COMP.

~
12051_ 3, 201 3.840~

COMP 3600 ::- - 3,50 12.600,00-

~~~IGINA 100 mg

~

236 lMEMANTI-N-A---:-1"-:-0-m-g--"---------'

222._ tIET1L.FEN.InATO 10 mg
238 !MIRTAZAPINA 30 rng
23.9 - NITRAZEPAM 5 rng-"-----------

W:~ !N0RTRI.PTILINA 10 rng --H*-- INORTRIPTILINA 2S rng

--~. , .__ . ,
COMP~ 3600 0,301 1.080,00H~~ 36bO 9,80 35.280,00-- - f ---OMP 120.0 ___!_,70 2.040,00

] COMP 720 3,00 2.160,00
COMP -r-- 600~r-: 1,85 11.100,00
COMP f_ 10000 1,35 13.~00,OO,-, - -COMP [ 10000 2,64 26.400,00-
COMP l 36001 0,88 3:.168,00

-- I ~,I 36001 ~ __ ~,'i5!, 4.500,0.0
COMP 360__g__ ~~I 7. 30.~-~- TotaJi 1.282.128, 58j

QUETIAPINA 100 mg

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabílizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legíslação fiscal, civil,
tributária e trabal.hista, bem como.por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando comas despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que cons.tatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4 .Manter, durante a vi.qêric ia do contrato ou instrumentos equivalente, 'emcompatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitat6rio, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos p-recei tos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifest_amente
inexeqüí vel nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93', o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, re_lacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor estimado que o ORe se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3..Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

S.O.MODELO DA P'OPOSTA
5.1. É deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços

lici tante apresentar a sua proposta no pr óp r io modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório _ Anexo 01.



ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃOPRESENCIALN° 00012/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2020

OBJETO:Aquisições par ceLadas de Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica junto as
Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMUe a Farmácia Básica do MUnicipio de Itapororoca/PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em ep i.qraf e , apr esent.amos proposta conforme abaixo:

L CÓDI~ -j - DISCRIMINAÇÂ~.-=-=-~ _- MARCA/MOOELdr-UNIDADE QÚANTIDADE rP. UNITARiOíP. TOTAL ~

1 AA~~OO mg -~]--r _" -r-r- .CO,MP,. _ 2200,0,1 -= __ L_ ~
2 1lliIODARONA 5.o mg/ml INGETA~r, _ _ , _ ~_ iAMP 3 mI 1~ .
3 ATROPINA 0,25 INJETAVE.L ~-IAMP- 1 mI 150:---- - - t~
4 JAGUAPARA INJEçÃO 10 mI - íAMP 10 1.. -60Oi ----1-- ---

b I ml I I I
r 5 IAMBROXOLXAROPE 30 mg/5ml ADULTO -- ~l='--.-- , F~OCO"" 2400=_ •

16- fAMBROXOLXAROPE 15 mg/5mI PEpÍATRICO- I .-r F~~O 30M

-'--+ COMP. '- - - 3000' - - - --
- -30-00* . - _-- -f' -

____.._--- '~----1
3600'
150~

7

8
IALENDRONATO7o mg,
~~CIDO_FÓLIC~ 5 rog _

COMP
COMP

9
10

~CICLOVIR 200 fig
ACIcúivIR' 50' mg/g- cREME- - - BISN 10

_ I, L_.Il_ __
I mc 60

_j~=-.~rc;s.-.---i CAPS
. COMP.

COMP.- .-~- - }-_._ ..
___ .. _ __ CO~ __ ~

__ +, L _c~o~
SU5P 10

mI
COMP.

- ---_-----~--
:AMOXICILINA 50 mg/mI SUSP.
I

j-12 - - ';ÃMoxIcILINA 500-nÍg~'---_. '-- ..- -~ -------
'13 ~ICILIN.A 500 mg
1 14 fÃNLODIPINO 5 mq
- ~ ""t -LOni"PINO 10"ilig ---

[ _!:-6 ~A!-OJ)I~+ BENAZEPRIL 5+10 mg
! 17 !ALBENDAZOL400 mg
- is fLBENDAZÕL 4õ"'"iÍtg /ml ~-

, 11

21
22
23

. 24

1

1

25
26
27

29
, 30

31

19 lAMOXACI LINA+CLA-vDLANATO(

~[~)-- _. - - --
,AMOXACILINj).+CLAVULANATO(
J~USP
_AT~NOLOL_25__.m\.L .
_ ~~LOL 5~'I _~~_
~ZIT~INA 500._m""g:-. _
AZ·ITROMICINA 40 mg/ml

- -_';- ---

-
COMP
COMP.
COMP.

- TSUSP:--1S- - -
m

SOO mg + 125i

20 50 mg + 12,5) FRASe 75
m

28.

ATR~PINA _O,25 mg/ml
_._ O.!:URINOL 300 mg ~ __
ARTICO (GLICOSAMINA + CONDROTTINA,
,1,5+1,2 g) PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL
ÁCIDO TRANE){ÀMICO50- mg/mi' rnJÊT .--' +

C.OMP
IsACHE' 5 \

J_ -, \I -t
,AMPOLA 5

AMP

m
iBACLOFENO10~L
jBETAISTINA 24 mg
!BuDESONIDÃ3~~ AEROSSOL NASAL ---

_~_ COMP. __J

COMP
FRASCO
120

FRASCO
12.0

FRASCO
120
COMP

32
--.--BUDESONIDA 50 mcg AEROSSOL NASAL

l_

33 iBUDESONIDA 64 mcg AEROSSOL NASAL

34 BISOPROLOL 5 mg

4000
__l_

L
30000 I

~-=t~~~-_.- -=r~----
6000~ - I - - - -
720 I .,-

4000
1800

8000
- I
60.0

,- ,

30000'
6000
4000·
1200

__ ._J,

'--i
J _

1001
7201

1200' ·-1
100:

1200r
361T
2401

240'

240'

360,



I~35----!BROMIDRATO DE' FENOTEROL5 mg/ml 1- I-FRAsco I ' '300)

li 36;:-,--t=:::-:::=--::-:::-:=-==--;-- -:--...,..".-~~---i~ ~I' -~:~CO 1300:lBROMETODE IPRATRÓPIO 0,25 mg/m1 I c r=.> ~ ,

i · _~-:c:.-_-_-_-======:_,___ ~,~~~::20,~!--1·_J_~",~~! '-.----~--_lBENZILPENICILlNA 1.200..000 UI ~'---<__ o ~
BENZILPENICILINA 600.000 UI ----!~-

I'-"~ __ +C=-L_;;_O::.:PIDOGREL75 mg __o_! COM.!:.:.. ' 600~,t-'-----r----
'CLONIDINA 0,200 mg COME.I' 3000l
lCARBIDOPA+ LEVODOPA( 25 + 250 mg , ,__ , , COMP 1 6000

'-"fLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃONASAL' FRASCO ! 300

~;;;;~:, ::":::0 , COL>CALmERO~ --_o--"-+!~t'1~~:~1=' "''''--1
lCARVEDILOL3,125 mg COMP 80001 o_~
\ICARVED~LOL6, is m"g' COMP 60'001 1------[
;CARVEDILOL12,5 mg ·------I-'------+--COMp.. 3600°o°ol II o__ ~r 48 CARVEDILOL25 mg COMP o ===:J

I 49 ICLOBAZAMzo mg ---- o__ ,_l____:_ t--- 60 ~ =-~"
_.~'--!:;;-;-~- , + 3,0 mg/ml FCRASOMPC'i= 1050~'i-'----r-J _~__o50 IIC,LO,RAN,'FENICO~ + L.IDOCAINA 25

_SOLUÇAOOTOLOGICA _rsr' CETOCONAZO:[;:o2%,xÁMpu -" FRASCO ~

l-_5_2__ -+C_E_T_OCONAZOL200 mg -----t--c~~~. 3ôOo!--~-_+_-1 ~
53 °CETOCONAZOL20 mg/g CREME I ---~'~SNÃGA~---600! _' ---,

F-------+_ ,~~-~----~.~=_~~ __~--_~--+i----30 0 ~'------r----------------!-~
l1 54 CETOCONAZOL + BETAMETASONA+ NEQMICINAlo ! BISNAGA ~OO lO

20 :t 0,5 + 2,5 mg/g CREME30 g ! i 30 ' ~
!-5;_c5:____ -+C""A.;c:Pc.::.TOPRIL25 mg 1 I CciMP=t==3'2000 : -------,

~ ~~~~~NA50:0::g : __ I c':::_l_~~", "'~ ---_O],
58 rCEFALEX'INA50 mg/ml SUSP. I FR~ 60 I 300°1' I

~---~ - ~ o ~

59 CIPROFLOXACINO 500 mg j '----I-B'-I'oC~O~M_P30 ,'.", ,1,004'0o•.'..O'1.J'.,_, -,-,_ II 60 COLAGENASE+ CLORAFENICOL (0,6 UI+]O .~

~ !mg/ g 0----:--1

r _,

dgit:
I

ª
j

]

44

1-4-5 -r':~

~ I~~TASONA 0,1 mg/ml (ELIXIR) FRASC. 1800,__,_. L o "_

~-jICLOFENACO SÓDICO 75 mg INJETÁVEL I AMP 200 i 0_'~1

l 63 DAFLON 1000 mg (DIOSMINA + HESPÉRIDIN, ---- SACHE
900 + 100 mg~)~~~~~~ __

,-"iii. __ DICLOFENACO'POTÁSSICO 50 mg ._ ..__ ,_L_=~'+ I
~65 IGOXINA 0,25 mg i COMP. 8000
,66- DIGOXINA '0,05 mg/m1 ELiXIR ~_,_,,_ol FRASCO I 241' I ---jr7--DEXAME=WNA4 mg/m! ''NOETÀVELI : I "":~----'·--200- I '------1
,"68 DEXAMETASONA2 mg/ml (INJETÁVEL) ± , ~AMP~/5 I, ~~j r--'---~

69 fEXAMETASONACREME0,1% . I BIS; 10 24001

DEXCLORFENIRAMINA2 mg ==1=0 o-}-- COMP. ~"oo
I DExéL'õRFÊNIRAMINA 0,4 mg/mÍ-o--o _. --rxÀRoPE 1 ' 24001 I. o
, _ _l__ 100 ! I

.

.DEXCLORFENIRAMINA + BETAME'TASONA-2- +] .1 FRASCO .24.0o" --'--r---.''··~~-"--l.
__ 0,25 mg/ml XAROPE ,--l-o "L" 120 .~_ 0_j______,,,_J

DIPIRONA 500 mg/ml (INJETÁVEL) I .1 AM!i 2 ~ ~ 1 I
'74 IDIPIRONA 500 mg ---'-~--. - --r---- bÕMP. i '220001--==t:--- ---!

f-:- t~;':~i~~/:g~:~~.-_.I I'B::.::I--- '::~--.--+~\7i-i~iMD~t IhCAR5TOELAOl 15001 ! ~'~~~-l
f78o-01SPIRONOLACTONA 2Smg- 'I .."". ,_~ COMP! 120Q~ 1 0=1"_-

~ SPIRONOLACTONA50 mg '~"-0==t-"._-__J_.--COMP --I 6..,oo'}-" .1 _,.'_,
o 80 ENALAPRIL 10 mg 1 COMP. I 1200~O • o
i 81 ENALAPRIL 20' mg --,," ==---==-__JcoMP':---r-- 129.,O·Ô L~_=::=,__j
~8~,,_, ERITROMIClNA 5.00 mg 0_'.' I ~OMP·-r- 3000 . 0---1,----"==3

83 _ERITROMICINA50 r;tg/m.i ,_.--1 ' 10_l1_RASC.[.=._____ 30~+- o _jo .

l.-~o EPINEFRINA INJETAVEL - " ,,~_1.'.~T-- __ lO~ 'r'-'---'I 85 ESC0POLAMINA+DIPIRONA GOTAS 6,671333,4; I FRASCO 10001 i
g/ml ~ 20 I . ~

f86--1bESCOPOLAMINA 10mg/ml GOT'P:S--- , E1~CO! - 3õõr i ---"'1
! 8~7 ---'~ESCOPOLAMINA + DIPIRONA INJETÁVEL 't20' IAMPOLAst----2~(r ..or----~ '1'-- j
i 'mg/5ml+2,5g/5ml m - ~!, I
lo 8~ __~'i!SCOPOLAMI~_ 2o.~g/m~, ~~- J~OLA 51 o =-_l?OL_~ __ ' oj"o_ -



I mg

r 103 IBUPROFENÓ 600 mg .--t-
I 104 IBUPROFENO 50 mg/m1 ,

h-õ5 .- ..
lVERMECTINA 6mg

I 106 LEVODOPA + BENSERAZIDA 200+50 mg

I 107 LIDOCAÍNA 'STVÃsOCONS ,
_._-_._-+---_.

2% injetável

"
I

108 LIDOCAINA 2% Gel (20 mg/gl I-

COMP I ~~ C--l". COMP I--·-sõõõj--···IAMP, 20. 50! .

h;-. IB"S:~ 30; . 15'1 (.
~~ iL~RATADINA lO, mg ..-+ i C~MP i 100001 d'.
: 1l0_, __ lLORATADINA 1 mg!ml XAROPE t FRASCO 1800j' 'tl-.-----.~- 100 -' , I-_._.,"

111 ,LOSARTANAPOTÁSSICA_5_0_'_m~g,-- ......j.__ _L~. 125000..1-1 -+~
~TFORMIN~ 50,-:'Om:;:g2- _+_ J-g?MP 1 12000L __ ..~, .j.~..

___ íMETFORMINA850 _m-"..g ,, .__ -II- 4-_C;:_O:::M.;:_P:,_-+450001 . .. I
FTILDOPA 250 m:3g-----------~!!i-'----- _, _COM~J. 120°°, 1 -1
[l'1l!:TILDOPA500 mj[ COMP I 12000

116 lMÊTàcLOPAAMIRDA" 10 rng/rnl INJE"TÁVEL l AMP 2 rol 1501 .t.

017 '-'íMETõCLOPRAMIDA GTS. 5 mg!m! .~~ __ •__ --! _FRAS,_;;..:.;:.c:C.:;._l_O--!·'__ ___;·3:..:60..:.00',~00"}-._'--=.--,_-_-li---=-=-=-J~.I iiã----j§r,rOCLOPRAMIDA 10 mg .- ~_ COMP _ _ -1.
~.1l9 ÍMETRONIDAZOL~~~ ..__ . . !' COMP _~ +-~ _
1-2:20 TRONIDAZOL 400 mg COMP 30001

j 121 T.RONID_A_Z_O~_4_0_m_~/ml(StJSPl I .F~C I ,1200j L--=1'
: 122 rTRONWAWL '0' GeLVAGINAL IBlSN; 50 I 18001 . i
;-123 jMETB:ONIDAZOL + NISTATINA 100mg!g +1 ---r-;::-:I BISNSor- 15001'------11-, --- .
>-1-2-4---lr~~~;~~~ ~% CR._EME__ V_A_G_I_NAL_'_--------.L B~:~-"8°1----·i5ÚO[--.~ _J

fI CONAZOi"2%PõMADA l~' Brs: 28 ! 500i .\ \

___ -l-~_O-RETTSTERONA,O,3,5m\l .. '----'-.---- ... CARTELA"r-- __7501 I
NI~SULIDA 100 mg I COMP, I . 14~1° ! .-1

~--;:----+-.-E-OMIClNA+BACITRACINA 2050u"I!5m9 POMADA I 1 BISNAGA; 3000 I~
UI! m.L -_.---r-_.. F' - • '"cSmo1,PM:p3°EI--'3~Oo",oor-' I' ._-

. IFEDIPINO 10 mg " i
132 ~~~!~~~T~~N~g 100 m-g---' -- J:' --'I-~=J'-.--'~:":.,~:":~:":~+-~--=+ !

1133 !NORETISTERONA + ESTRADIOL (s·omg+5mgj/in1r..· AMPO~ I 12O0t--1 i"
1_ hN,JE_.TÃVEL I~ (NESINAMET 12.,5/850 fig --"'~'_----""";'--C-O-M-P-"'\ ----7201 . .-~.-----\

~ lOMEPRAZOL20 mg _.,- CAPS 50000' '''---1
~'-'-'!oMEPRAZOL -40 mg ! --, AMCApOPSLAI 12°1°5°01 I ~-""I
037, !OMEPRAZOL40 mg!ml INJET. --"l ~'

1

138 j'ONDANSENTRONA4 mg/J:n1 INJET. ;AMPO~·-_· 2001 I _._--
I 139 IoNDANSE'TRONA4 mg c*MP,l 3õõ"'"',O,lj.------1
1l'4'-O--\ÓNDANSETRONA 8 mg _.·-·---·-··i._ 3OOOI! _-:-_ ~'1r141 IPREDNIsoLoNA 3rngi~LUÇÃO ORAL i F~CO I 120°1 i I
f -142 IPREDNISOLONA 1 mg/ml SOLJ.JçÃOORAL ,--+ --f -"""CO I 1204-- ----.-
~ 143 --'~OLIVITAMlNA XAROPE -_._._-- -;--- -~_T'~GO, --- 600õj----· ..~i- .
l
i, 144·-_-=fo.·LIVITru.1:INA .._. __ L t c~~~. L. 100~---. -~I -_._,.,J I

145 --jPARACETAMOL 500 mg _ l ! COMP _7.:.00.:.0~1 -j- __

1146--" IPi:\RAcETAMoL.200 ing/ml .. ----- "--r- t FRASe 10 r- -leooL'

[147' .~!REDNISONA 5 mg -~------=i- ! C~ j_-=--iwÕl .-- i;

---1
6000i-" I

3001 --~6'ÕOcil i
6000j

120oÔl~
24000L_. ___

_ ._~
"25001 ._



: 148 IPREDNISONA 20' mgI 149 )PERMETRÍNA1-%:--L~O'_Ç-:Ã;-O-'--

jTsõ-_l!'PR"õMETÃZiNA _25mg/ml INJE

I 151 PROMETAZINA 25 mg
I 152 !PROPRANOLOL 40 mg

!
,. _6::~ ~ 1'JjCOMPA___

I
~ -
FRASCO ,d-_.- - ,~-.60

TÁVEL I jAMPOLA 2 1200 ! I
--i ( m

-~J_COMP 24000

i= COMP 6000

J COMP, . 120~~ J
f--_._" ....

I I COMP 20000 J f._,-
ET. i (AMPOLA 2 150

U~_3 __ :]'REGABALINA 75 mg
154 ' ITIDlNA 150 mg

SULFATO FERROSO 40 mg I coi1P-r- 60000 ,,-- ---+----,,----i
SULFATO FERROSO 5mg/ml XAROPE I !FRASCO I 6001 --t-------l

1_1_6_6__--+-S-U-L-F-AD-'-I-A-Z-INA---D-E____,.PRA-T-A-C-R-E-ME- ---!! -+lj,_B=IS:OAGA! --=3,-:0-=0t-j-----'1f------1
167 iSlMETICONA 75 mg/mI GOTAS FRASCO 60.0 !
L-:-:-.--l,____-...,...,...---~~,._I--I ----r-. C01MP5.L----I-I-.-Jj ~i
I,. 168 (SINVASTATINA 20 m9." -L! -t_-:-:-:..:c:.----,f-- __ 3:.:..,5:-:0:-:0,-:0+-1-----f"-------j-

169 )SINVASTATINA 40 mg . ~, l_O_O_O_OT~ +-- --I

1
, 170 ISECNIDAZOL 1000 mg SLISTER FRACIONA~L_-+ +-:-:::<:~-:O-:-M"oP_ _L ~2~-:-0000c:l1_-----+-------

171______r:0XICAM 20 mg INJETÁVEL IAMPOLA 21 _- í +
1172- - - fIONIDAZOL + TINIDAZOL CREME VAGINAL "----tru'P:À ! -'20 - '

164
165

f 173 ITERBUTALINA 0,5 mg INJETÁVEL ~AMPOLA 11 150 i J
174 TIABENDAZOL 50 mg/g POMADA _L::GA i--- --_-4~0~0!-1--_-------_~:~_'--t-!---~--_-_~-4

I 175 - 6,8 mg/ml (GLAUTIMOL)
.._~._--

; FRASCO ITIM0LOL ~t i-
10 mg/ml INJETÁVEL i176 IVITAMINA K AMPOLA I, 50

m \
177 tVITAMlNA C 200 mg/m1 GOTAS

-- '_. FRAscoT 18001

I[178 ~ITAMINA C
20._~.

! COMP~500 mg 12OOl ___

I 179 (ITAMINA C INJETÁVEL [AMP 5 mI,' 200- ,
-----·1

12000'
12000



I NJETAVE L

20 6 --- JCLORPRO-,-MA:...:.::Z..::I.:..N:.;A,--.::-l~O0c_rn.;_.g'7--,:---::-:-::-::-::--__
[207 'CLORPROMAZlNA 40 mg/rnl GOTAS

l~ -ICLORPR0MAZINA 25 mg/roll_I1299
210

r---iii
I 212
G3..--
~\ 215

216,~-'--217
t, 218

! 219

~~-~~
1-=---

222

CITALOPRAM 20 mg COMP, 24000 _l
,DIVALPROATO 500 mg -r----- r--cOMP ..:J-- -- 1200 ,I
:DIAZEPAM 5rn\l '--T- -COMP.! 7000
IDIAZ.EBAM 10mg I COMP. 1 50000 I
!DIAZEPAM 5 rng/rnl I NJETAVE L AMP_2"ffi.Q= 100 --:±-{BESLEVELAFAXlNA 100

---
mg COMP I 12,00..

;ESCITALOPRAM 10 mg COMP. )- 24000 I
~SCITALOPRAM 15 mg J COMP'-- 600õ[

-----~~r-·-
!ESCITALOPRAM 20mg

~ _____ -L :::i 12000~
!ESCITALOPRAM 20 mg/ml -GOTAS 12

40'1
- -,

rENOBARBITAL 40 mg/ml gotas

~OMP.
-:FENOBARBITAL 100 mg 50000

~ENOBARBITAL INJETAVEL I :AMroLA 100l"
FLUOXETINA 20 mg - -

COMP. 4000~t _
FLUOXETINA 20 mg/ml GOTAS I l FRASCO 100

r 10
r 223
I I~--.-~---- =-~~'--'----------------~l---------~---=~"i-----~-~I~ jFENITOINA 100mg COMP. 15000 .---
J.-.~OPERIDOL 5rng- _'_-=+ COMP.--t,--- -500001"---'
L~!HALOPERIDOL lrng i COMP. 6000

227 \RALOPERIDOL ( DECANOATO) 70,52 rng/mll tAMPOLA I 2400
iINJETAVEL t= 'm

; 228 !HALOPERIDOL 2rng/rnl;---::_GO=:TAS,::-'==___ ~ __ - --_--+i-.FAAsAM=pC~;-._--_2100f000,_-~·_-- ._
229 LOPERIDOL 5 mgirnl INJETAVEL, 1- J --

f23õ' LEVOMEPROMAZINA 4%('4õ-;g!m1) ---- t I F~C. r 120 ~

231 ILEVOMEPROMAZTNA25mg ---l I côMP:' i 2000Ô _+õ _
, . 2,3-2--lLEVOMEPROMA:ZINA 100mg ------- =l COMP 200001 -- -._-y3 .: ILAMOTRIG-I-N-A-2-5-"rn-~==:~-_-,-==-_----'--- - ---_ -J COMP: 2000l =-+~~ ~.

234 LAMOTRIGINA 50 rng COMP. II. 30001 ,
'_-235 LAMOTRIGlNA 100 mg I COMP. -Wõõf---' r ----

.-;. COMP. __ 6000r---- -_-- -_ j~t_2~3~6~_~rrn~MAN=.=-:T=I~N~A~I~0~m~g~- -_----r-- ,I_~.=--
I 237 iMETILFENIDATO 10 rng COMP 6QOO ------1_____ _ _ ~
[238 íMIRTAZAPlNA 30 mg --J- CCOOMPM,p,. __ o 3306000 -+---,_
~~ WITRAZEPAM 5 rng I "_ I

240 fNORTRIPTILINA io rng I COMI' r 3600 !
~ -:2C""4C-:1--""'!N-O-R-T-R-I-P-T-I-L-I-N-A--Z-5-m-g"--'--'----~-=. I COMP t=----36ciÕ~ -----jt---------- j

- -+ -- ~ , cCOOMPMP.,-: --~1260000t-,··-,--- -f-'__ -- -242 _jNORTIPTILINA 50. mg j' ~

243 'OLANZAPrNA 2,5 mg i
- "2'44 _. ~'OLANZAPINA 5 mg ~ OMP 3600 - -t- - -
:2.45 IOLANZAPINA_IO mg "]'1' ~.OMP, - 3600. ~~~-_ -=-1
, 246 _. IOXCARBAZEPINA 300. mg COMP. .3000 l

247 ~A1U3AZEP:rNA 600 rng .----------t-----,,-. -j·r-_--_-::C_C07~M:--:::MPp.-+__6°30600 - ...- --=-'---1
r:24-8-- PALIPERIDQNA :3 rng _

~9 PAROXETINA 10 mg + COMP t- 3000- r '

250 PAROXETINA 2-0~m-"g'-------- ----_ li ----------t--F-C.RASo-M:"::P::'"'c·-o! 2,40.6°000 +-1'- ---= -~-=--=-I
251 ERICIAZlNA 4% gotas I

20 I I _ ~i --_,FRASCO 300 , I

I 20 '-+-_-- -_j~~!:~~:~:~~:~-~-:~~'---------'----FJ,----~!-~-~~-P-:- _. ~:~~~;l~----r ---i
_2~_==-!ê"SPERIDONA 3 rng ~ --r---COMP 24000" -

!-:2:;;;5:-:6;--_--i,;:"R~IS~P~E~R~I~D:::'O:_::N:_A__;:~1;,.-m-g-/-m-l-gO-t-a-s-_-_-_-::_-_-_-_-_-:_~_-_-_-_-_·_lfRS~ 30 I 20.0!

ISERTRALlNA 25 mg --1 COMP j---

I--.:...:.. +!S:.,:E:.:_R.:,,:.TRALINA50 mg -j-COMP. 60000,- ---
259 TOPlRAMATO 25 nlg J ...~OMP 3600.1

, 260ITQPlRAMATO 50. rng [ COMP 3600,~~- i~~:~~~~!~O rng -~- -_3- 2~::-- ~~~~-
~ __ iTEGRETOL CR 200. mg COMP r--' 720,
! 264 iVENLAFAXINA 37,5 rng -. r CQMP 6000!

2 65 ' :::-:-:~::---=-'-~'--.------ .:.l _
, jVENLAFAXINA 75 mg . _ -1 COMP 2...D_9_~

266 JVENLAFAXINA 150 rng 'COMP 10.00.01
267 QUETIAPINA 25 mg _,.._, ,-- - ---'-'-COMP I -- 3~

,26.8 jQUETIAPINA 50. rng -'~; .- -':~- 360Õr
269 fQUETIAPINA 100 mg. .\ ___j_~~ 360Qf-

PERICIAZINA 1% gotas

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0.:



VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ

/ de de __

Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIAL N° 00012/2020
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. '70, Inciso xxxr:n, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 199,9, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de de ze s s e i.s anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.66,6/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente lici taçào , não se encorrt r.ando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no ãmbi t;o da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-sé a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

Local e Data.

O proponente acima qualificado declara ter conhec í.merit.o e aceitar todas as c Láus uI a.s do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condiç'ões nele estipuladas.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



FOLHA 02/02

RE.F.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante dó licitante), como representante devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do EditaI do pregã.o Presencial n"
00012/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 2.99 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a pr.oposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00012/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o corrteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, inf.ormado, discutido .ou recebido de qualquer .outr.o
potencial ou de fato do Preqão Presencial n? 00012/2020, po.r qualquer meio ou
pess.oa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão Presencial n?
00012/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer out.r o participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00012/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00012/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Preqão Presencial n? 00012/2020
não será, no todo ou em pa-rte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00012/2020 antes da
adjudicação do objeto da referida licitaçãó;

e.)que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00012/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Fundo Municipal de Saúde de Itap.ororocaantes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da exterrsão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

____ J



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO. MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPo.Ro.Ro.CA

CO~SSÃo. PERMANENTE OE LICITAÇÃO.

ANEXO. III - PREGÃO. PRESENCIAL N° 00012/2020

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
10.520/02.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os re-quisitosde habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E ...•....., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PeLo presente Lnstrument.o particular de cont.rat.o , de um Lado Fundo Municipal de Saúde de
Itaporür'Oca Rua Frei bamião de Bozzan'O, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde.de
Itap'OrorocaRonald'OMascena de Oliveira, Brasileira, Casad'O,Ge'Ograf'O,residente e d'Omiciliad'O
na Rua Pz-o j etada, 6 - Quadra J, Lo te 6 - Lo t . Mürada Nob re - Itap'Or'Or'Oca- PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, dor avarrte simplesmente CONTRATANTE,
e do out.ro Lado - . - ....•.... - , CNPJ n° , ne.st,e
at.o representadü pür residente e domiciliadü na , ...•..... . .
......... ..., CPF na , Carteira de Identidade n? dor avant.e simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes corrtrat.ant.esassinar 'O presente cont.r at.o, 'O qual se regerá
pelas cláusulas e c'Ondiçõesseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este corrt rat;odecorre da licitação modalí.dadePreqão Presencial n" 00012/2020, processada nos
t.e rrnos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Jülho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal na
8.666, de 21 de Junhü de 1993; Lei CompLemerrtar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n " 028/2005, de 30 de Dezemb.ro de 2005; e Leqislação pertinente, coris ideradas as
alterações pesteriores das referidas nermas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente centrato tem per 'Objet'O:Aquisições parceladas de Medicamentes destinades a
Assistência Farmacêutica j unte as Unidades Básicas de Saúde.,CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica
d'OMunicípie de Itaporeroca/PB.

O fornecimente deverá 'Obedecer rigeresamente às cendições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00012/2020 e instruções de Contratante, d'Ocument'Os
esses que ficam fazend'Opartes integrantes dü presente contrat'O,independente de transcriçã'O;
e será realizade na f'Ormaparcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valer tetal deste centrat'O,a base de preço prep'Ost'O,é de R$ .•. ( ••• ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preçes contratades são fixüs pele perí'Odede um an'O,excete para 'Oscasos previstes no Art.
65, §§ 5° e 60, da Lei 8.666/93.

Ocorrend'O'o desequilíbri'Oec'Onómico-financeir'Ode contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos t.ermos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovaçã'Odecumental e requerimento express'Ode Centratade.

relaçãü
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrãe per c'Ontada seguinte detaçã'O,censtante de 'Orçamentovigente:

Recurses Federais, Própries e outres do Municípie de Itapüroreca:
12.120 Funde Municipal de Saude de Itapererüca
10 301 0210 2027 Manut d'Oprügrama Saude na Familia
3390.30 99 Material de Consume
10 301 0210 2030 Manutençãe de Funde Municipal de Saude
3390.30 99 Material de Censume
10 305 0243 2032 Manut de preg de Cüntrole Epidemielógice
1214 Transferências Funde a Funde de Recurses de SUS provení.ent.es
de Custeie



10 306 0250 2033 Manut do prog de Redução de çarencias Nutricionais
3390.32 99 Material de Distr-ibuição Gratuita
10 301 0210 2040 Manut prog CompBásicos de Assist Farmac eutica
1214 Trans·ferências Fundo à Fundo de Recursos do SUSprovenientes
de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo

na População Carente

do Governo Federal - Bloco

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no praz.o de trinta até dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximopara a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto
previstos
do Pedid.o

ora contratado, conforme suas características,
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
de Compra:

e que
será

Entrega: 15 (quinze) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o f i.naI do exercicio financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
re·spectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exe rcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 'exime o Contratado de suas
respemsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados:

b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assurilidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado:

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos:

e Será responsável pelos danos causados diretamehte ao contratante
decor r errt.es de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado:

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

d Permitir e facili.tar a fiscalização do Co.ntratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados~

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

por acordo entre as
direi to, conforme o

o Contratado fica. obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

me.sma s condições contratuais,
25%. (vinte e cinco por cento)

os acréscimos
do



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em dei~ar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará .o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa dê 10% (dez por cento) sobre .o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(dua.s)vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de ., de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT'ANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2020

Torna públíco que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia
12 de Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica junto as
Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica do Municlpio de
Itapororoca/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112.
E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 28 de Fevereiro de 2020
TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:

O - Diário Oficial da União - 02.03.20
O - Diário Oficial do Estado - 29.02.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.03.20
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 28/02/2020 15:00:09
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de ltapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5750849
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADO PELA LEI N° 07DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2020 I MÊS: MARÇO I NÚMERO: 1402

Itapororoca - Segunda - feira 02 de Março de 2020

ESTADO DA PARA(BA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0001212020

Terna públice que fará realizar através de Pregoeire Oficial e Equipe de Apeie, sediada
na Rua Frei Damiãe de Bozzano, 007 - Centre - Itaporereca - PB, às 08:30 horas do dia
12 de Março de 2020, licltaçào medalidade Pregãe Presencial, de tipo menor preço, para:
Aquisições parceladasde Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica junte as
Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Bàsica de Muniélpie de
ItaperórecalPB. Recursos: previstes no orçamento vigente. Fundamente legal: Lei
Federal nO 10.520/02 e Decrete Municipal nO_028/2005. Infermações: no borárío das
08:00 as 12:00 heras dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112.
E-mail: pmilicitacae2013@hetmail.cem. Edital: wv.w.itaperereca.pb.g.ov.br eU
wv.w.tce ..pb.g.ov.br.

ltapororooa- PS, 28 de Fevereirode 2020
TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregeeire Oficial

PUBLICAR:

O - Diário Oficial da União - 02.03.20
O - Diário Oficial do Estado - 29.02.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.03.20
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Prefeitura Municipal
de Igaracy

PREFEITURA MUNlCIPAL DE IGARACY

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000412020

Com base. 110S elementos constantes do processo corrcspoudcntc c observadas as disposições tia
legislação vigente, referente ao Pregão Presencial n(\0000412020, que objetiva: Aquisição de Gêneros
Alimentícios parceladamente, para merenda escolar da Secretaria de Educação e açãc d promoção
social, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e demais secretarias do
Município de Igaracy-PB;ADJUDICO u seu objetoa; ERONILDES LIMADINIZ. - R$ 2L540,00;
FRANCISCO ERMANO VIRGINIO OE SOUZA - ME - RS 325.261,00; RUTHIELLY DANTAS
DA SILVA- ME - R$ 215.229,00.

Igaracy - 1'8,28 de Fevereiro de 2020
MARIASUEU LOPES DE SOUZA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICII'AL DE lGARACY

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N" 00008/2019

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviço de Pavimentação cm paralelepipedos
na Rua Honorato Alves de Queiroz, na Rua João Severo Brasileiro e mi.Rua António Carneiro da
Silva, no município de Igaracy - PB, atendendo ao Centram de repasse u" 868851/2018IMCIOA
DES/CAIXA - Operação 1054547-10 e PROPOSTA N' 32534/2018. LICITANTE DECLARADO
VENCEDOR c respectivo. valor torai da contratação: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LIDA
- ME - Valor: R$ 173.811 ,88. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos
nos termos do Art. 109, da Lei Federal n", R.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Pedro Lopes Brasileiro, SN - Centro
-lgaracy - PB, no horário das 08:00 as 12:00 hO"as dos dias úteis, E-mail: cpl(4)igaracy.pb.gov.br.

19ardcy - PB, 28 de Fevereiro de 2020
MARIA SUELI LOPES OE SOUZA

PresIdente da ComIssão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACV

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL.N° 00008121120

A Prd'eitura Municipal de- fgaracy. através de seu pregodro, vem por meio deste tomar publico para
conhecimento dos int<ressados, o l'esullado de habilitação e JuJgameillu do PREGÃO PRESENCIAL
NU 00008/2020. com o seu objeto Contratação de empresa ou pessoa tisica para fornecimento de ref!,!>i
«Õc~ dest.U\adrts ii diversas secretarias a medida de sua$ Dec,e~sidadesdo mun.icipio de Igarncy -'PB .e o
Fundo Municipal de Salide dolgaracy - PB. Conforme especificação do edital. Sendo declarada HABI
LITADA a empresa: ISMAEL LAZARO PEREIRA 44547441811- Valur:RS 54.000,OO(Cillquellto
I! qUaD'O mil reais).

IgaraL'Y- PB, 28 de Fevereiro de 2020.
MARIA SUELI LOPES mI SOUZA

Pregueira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

HOMOl.OGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2020

Nos tennos do relatório tinar apresentado' pela Pregoeim Oficial eobservado parecer d.Assessoria Jurídica,
referente ao Pregão Presencialll" OOU04l2020~que·obj~tiva: Aquisiç:.io de Gêneros Aljmenticios pã.t'Ct!
ladamcnte) para merenda escolar da Secl'etaria de Educação e ação c promoção social. Fundo Municipal
de Asslstencia Social, Fundo Municipal de Satide c demais secretarias do Mwúcípio de 19aracy-PB;
HOMOLOGO O cOlrespondente procedimento Iicitatório cm tavoI de: ERONILDES LIMA DINIZ -
RS 21.540,00; FRANCISCO ERMANO VIRGINIO OE SOUZA· ME - R$ 325.261,00; RUI'HIEI,J. Y
DANTAS DASILVA - ME - R$ 215.229,00.

Igaracy . PB, 28 de Fevereiro de 2020
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA

Plefe~ntclp:'=OnStitUdonal

d~ Itapororoca ·J;;;;;;;;;iiiiiiii..... -II!!"""----
PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TTAPOROROC A

AV1S0 DE LlCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N' 0001212020

Torna tiblicu que fari realizar através do Pregoeiro Oficial e Eqi1Ípe de Apolo, sediada Da Rua Frei

Damiào de.Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca- PB, as 08:30 horas-do dia t2 de Março de 2020, licita"
ção modalidade Pregão Presencial, do tipo menorpreço, para: Aquisições parceladas de Medicamentos
destinados a Assistência Fannaeêuticajunto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S,SAMU e a Farmácia
Básica do Município de Jtapororoce/Pê. Recursos: previstos DO orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal o' 10.520/02 e Decreto Municipal n". 028/2005. Informações: 00 horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, 00 endereço supracitado. Telefone: (S3) 32941112. E-mail: pmilici~lcao2013.@
hormail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br,

ltapororoca - PB,.28 de Fevereiro de 2020
TAR.CJSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Olicial

PREFEITURA MUNlCIPAl. DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 01101312020

Torna público que tará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB. às 15:00 horasdo dia 12 de Março de 2020. licitação
modalidade Pregão Presencial, do úpo menor preço.para: Aquisições parceladas de água minerul desti
nade", a atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias Municipais e Fundo Municipal
de Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federaln" 10.520/02 ç
Decreto Municipal n": 02812005. Informações: no horário das 08:00. as 11:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitatao2013@hotmaíl.com. Edital: www.
itapororoca.pb.govbr ou wwwtce.pb.gov.br,

Itapororoca - PB, 28 de Fevereiro de 2020
TARcfslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MIJNICIPAL DEITAPOROROCA

AV1S0 DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 0001112020

Torna público que 13d realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua frei
Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, à. 09:00 hora. do dia II de Março de 2020, licÍlação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação' de instituição financeira para
gestão da folha de pagamemo., servidores públicos efetivos municipais atlvos, podendo ainda contemplar,
comissionados e cono:atado:!;~do TIPO MAIOR OFERTA. Rel:W"Sos:pr:evistos no orçamento vige,t}te.
Fundamento legal: Lei Federal n' 10.520/02 e Decrelo Municipal n°. 02812005. InlonnaÇÕC5:no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no eodereço supmcitado. Telelone: (083) 32941 I 12. E·mail:
pmllicitaeao2013@hotmaiLcom. Edital: www.í:tapororoca.pb.gov.brouww\v.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 27 de Fevereiro de 2020
TARCtSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoelru Ofidal

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AV1S0 DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 000W2020

Torna publico que fará reatizaf ab"avé.sdo.Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio~ sedia.da na Rua Frei
Damiào Bozzanll, 07 - Ceou'o -ltapororoca - PB, ás 08:30 boras do dia 13 de Mw'l'o de 2020, licitação
modalidade Pregão Presencial, do lipo mcuor prc,o, (lam: Aquisições parceladas de Botijão de Gás
GLP c/I 3 kg (só conteúdo) deslinadosa atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias
Municipais e Fundo,MurricipaJ de Saúde. Recur~os: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:

. ·Lei Peder'al 0'10.520/02 e Decreto Municipal n·. 028/2005. tnfolJllações: n" horário das 08:00 as J2,OO
hon dos dias útei.; nu .mdereço .upr.eirado. Telefone; (OM3) 32941U2. E-mail: pmilicilaCilQ2013@
hotmail.cotll. Edital: wwv•.itapbroroca.pb.gpv.br ou v.n,w.I.tce.pb.gov.bl'.

ltapororoca - PB, 28 de ~evereiro de 2020
TARCíslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro .oficial

VREFElTURA MUNICIPAL DE TTAPOROROCA
FUNOO I\tNDE SAÚI>E OE ITAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBlETO: Contratação de serviço de locação de motos, pam ficar, disposição das diversas Secretarias
este Municipio, inclusive Fundo Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n"
0000812020. DOTAÇÃO: Ret'Ursos Próprios do Município de ltapororoca: 01.000 Gabinete do Prcfeílu
03.000 Secretalía MW1icipalde Administração 04.000 Secretaria Monicipar de Finanças 08.000 SecMunic
lntia E,I. McioAmb e Rec Rid 12.120 Fundo Municipal de.Saude de Itaporo",,,. 3390.36 00001\ SOl'Viços
de Torceiros - Pessoa Fi.ica.3390.39 Outros Serviços de Terccú'os - Pessoo Jurídica. VIGÊNCIA: alé o
final do exel'clcioiinanceiro de 2020. PARTES CONTRATANTES; Preleitura Municipal de llapororoca e:
CT N" 00017/2020 - 19.02.20 -PAULO SERGIO DA SILVA- RS R.690,OO;.CTN"000IR/2020- 19.02.20
-ALYARDSON SANTOS DE OLIVEIRA - RS 8.745,00; CT N" 00019/2020 - 19.02.20 - ANTONIO
DOS SANTOS OE OLIVEIRA - R$ 8.778,00; CTN' 00020/2020 . 19.02.20 - JONILDO MARINHO
FERNANDES - RS 8.745,00; CT N"00021/2020· 19.02.20· JÚLIA GABRIELA BATISTA DA SILVA
_R$ 8.800.00; CT N" 00022/2020 -19.02.20 - SEVERINO COSTA DA SILVA - RS 8.800.00; CT N"
002312020 - 19.02.l0 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS DUARTE - RS 8.668,00; CT W 0002412020

.02.20 - CARLOS EDUARDO COSTA RIBEIRO DA SILVA - R$ 8.547,00. •
E SANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 3

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO
EXTRATO DO 3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 81/2019

OBJETO: Contratação ,de empresa do ramo da construção civil, destinada a 'execução dos
serviços de Construção de 01 (uma) Praça Esportiva, localizada na Rua Manoel Belo, SN -
Distrito de Logradouro, Município de Cacimba de Dentro/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6
• Lei Federal 8.666/93 . cLÁUSULA DWMA, DA ALTERAÇÃO E RESCISAo DO CONTRATO
Contrato n2 00081/2019 . Tomada de Preços n" 0000812019. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO O
2020 • RECURSOSPRÓPRIOS DO MUNIC(PIO DE CACIMBA DE DENTRO/PB E FEDERAIS
CONTRATO DE REPASSE N. 1039928·97/2017 . SICONV N' 843823 • MINISTÉRIO DD
ESPORTES (RECURSOS ORDINÁRIOSITRANSFER~NCIA DE CONV[NIOS . OUTROS). VALO
ADITIVO: RS 22.109,~ (IIinte e dois mil, cento e nove reais e sessenta e três centavos),
alterando assim o valor total do contrato para de R$ 270.046,19 (duzentos e setenta mil,
quarenta e seis reais e dezencve centavos). PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA
DE DENTRO/PS e 8SR CONSTRUTORA E LOCADORA EIRRI. DATA DE ASSINATURA:
17/0212020.

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACIMBAS
AVISO DE REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSN' 1/2020

A Prefeitura Muniç;pal de cacimbas ~ PB. através do Presidente da CPl. toma
público que fica REVOGADO o processo licitató'rio na modalidade Tomada de Preços nQ

0001/2020, do üpc menor preço global, objetivando a Contratação de empresa para
execução dos serviços de engenharia' na implantação do sistema de.abasteclmentc de água
na cornunldaoe Rural Sitio São Gonçalo, Zona Rural do Município de cacimbas . PS.
Qualquer lrifcrmaçôes poderá ser obtida através do Presidente da cPt 'das OShs:OOms as
12hs:OOms, no endereço acima mendonado, ou através do e-mau:
cplcacimbaspb@outlook.com e pelo Tel: (83) 3476--1137. .

cacimbas· PB, 28 de fevereiro de 2020.
ANDESON LEITE PAUlINO

Presidente da CPl
PRE.FEITURAMUNICIPAL DE CATOU; DO ROCHA

ElCTRATODE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área de
Reumatologia em regime d~ plantão de 20 horas semanais, para atendimento das
demandas no Centro de Especializado em Reabilitação ~ ,tER II deste Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregilo Presencial n" 00018/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de catole do Rocha: FMS/FUS E OUTROS 10.302.0017.2040 • Manut.enção do.
Serviços de Saúde 10.122.0017.2695 . Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
10.302.0016.2214 • Manutenção da Média e Alta Complexidade· MAC 339039 . Outros
Serviços de Terceiros· PJ. VIGÊNOA: até 27/02/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N' 00038/2020 • 27.02.20 . A V LOPES • R$
72.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na locação de trator com
Imp!emen'to agtlcala, tipo grade de arrasto, com operador e sem despesas' de
combustlvois. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n' 00015/2020. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Municfpio de Catolé do Rocha; FPM/lCMS E OUTROS 20.606.0007.2U4 •
Manutenção de Atividades do Campo· COrte de Terras 20,606.0007.2007 . Manutenção
Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos, Ind. Comércio e, Meia Ambiente 339039 -
Outros Serviços de Terceiros· PJ. VlG~NCIA; atê o final dó e.xercicio financeiro de 2020.
PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de catolé do Rocha e: Cf N' 00039/2020 .
28.02.20 • DACIQ CONSTRUCOE5 LTDA • RS 77.000,00.

RESULTADO DE HABIUTAçAO
TOMADA DE PREÇOSN' 2/2020

PROC. ADMINISTRATIVO N. 22/2020
Torna público através da Comissão Permanente de Udtação, sediada na Praça

Sérgio Maia, 66 • Centro· catolé do Rocha· PB, que licitaç~o modalidade Tomada de
Preços "9 00002/2020, do tipo meno_rpreço, para: Contratação d,~empresa para executar
os serviços de pavimentação ~m paralelepípedos em trecnos de, ruãs deste Munidpio,
conforme Proj~to de Engenharia. Os membros da CPl, após a confirma~o da
autentic.idade dos documentos emitidos via intemetl analisaram os demaIs itens exigidos
no Edital, e decidiram em conjunto com os Pareceres emitidos pela Controladoria Geral e
Setor de Engenharia, pela INABILITAÇÃO das empresas licitantes: Dácio Construções ltda.
(CNPJ n" 16.613,449/oooHi5), por descumprir os itens 8.2.4.1 e 8.3.3.1.1; SINAI
Construções e Seniiços E.irell (CNPJ n' 30.610.555/0001·16), e W8 Empreendimentos,
Serviços e Comércio Eireli (CNPJ n. 28.24O:229/ooo1·U), por descumprirem o item:
8.'3.3.1.1. Abre~5e prazo de 08 (oito) dias úteis as licitantes, para regularização e
apresentação de I')OVOS documentos, com fundamentos no parágrafo 3~, do art. 48 da ~el
8.666/93. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Ucítaç~o. na Pra'ça Sergio Maia, 66 ~Centro ~catolé do Rocha~PB, no horário das 08':00 às
12:00 horas em dias úteis. Tol. (083)34411383.

Catolé do Rocha·PB, 28 de fever.elro de 2020.
JOÃO PATR(CIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE CUITEG)
AVISO DE HOMOLOGAçAO

PREGAO PRESENOAl NI 1/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pre'goelro Oficiai e observado
parecer da Assessoria Jurídica, refere'nte ao Pregão Presencial nil' 00001/202_O~ que
objetíva: Aquisição de Materiais de Expediente Diversos de forma parcelada, destinados a
atender as Secretarias da Administração Municipal 110 exercido de 2020; HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitatório em favor de: FESTASE DESCARTÁVEISCOMERCIO
VAREJISTA LTOA • ME· R$ 154.795,24; S O DE A FERREIRA.& CIA LTDA - R$ 16.617,54. E
convocamos as empresas acima para no prazo de OS (cinco) dias consecutivos.
considerados d.a data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da
comi nação prevista no Art. 81, da lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Cuitegi ~ PS, la d.e fC'vereiro de 2020.
GUILHERME CUNHA MADRUGA JUNIOR

Prefe-íto

Este' dotumento Ilude ser V!rIficalfo no endef1!:9:i el~t,ônico
http:t!\INIIW.ln.sov.bf/a\.ltttltkldadf'.html, pelo código OS30JOlao302001%

,~ )~
e unda-felra. 2 de março de 2020677·7069

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGAo PRESENOAl N' 12/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e êquipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - ítapororcca ~ PS, às 08:30 horas do
dia 12 de Março de 2020, licitação, modalidade Pregã,o Prese_ncial. -do tipo menor preço,
para; AquiSições parceladas de Medicamentos destinados a Assistência FarmacêutJca Junto
as Unidades Bâslcas de Saúdej CAPS'S, SAMU e a Farmácia 8ásica do Município de
rtapororcra/Pê. Recursos: previstos no orçamento vigente, Fundamento legal: Lei Federe!
n-'210.520{02 e Decreto Municipal n2, 028/2005. lnfcrmações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941U2. F-rnail:
pmlllcltacao2013@hotmall.cOln. Editai: www.ltapororoca.pb.goy.br ou www.tce.pb.gov.br.

PREGAo PRESENCiAl N' 13/2020

Torna publico que_ farã reaflzar através do Pregoeiro Oficial e Equipe, de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião Bananas 07 -_Centro - Itaparoroca ~ PS, às 15:00 horas do dia
12 de Março de 2020, 'Udtação modahdade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para':
AquIsições parceladas de água mineral destinados a atender as necessidades 'do Gabinete
da Prefeita e as Secretarias Municipais e Fundo Municipal de Saúde, Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n!l 1'0.520/02 e, Decreto Municipal "!l.
028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:® horas dos dias úteis, no endereço
supraçitado. Telefone: (083) 329411U. E·mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. EdITai:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

PREGAo PRESENCiAl N' 14/2020

Toma público _que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 'Apoio,
sediada na Rua Frei Damião. Bouano, 07 - Centro ~ naccrcroca ~ PB:,às 08:30 horas do dia
13 de Março de ,2020, licitação modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço, para:
AquiSições parceladas de Botij~o de .Gás GLP 'c/13 kg (só conteúdo) destinados a atender
as necessidades do Gabinete da Prefeita e as Secretarias Murii'cíp~is e Fundo Municipal de
Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. fundamento legal: lei Federal n9,
10.520/02 e Decreto M_unicipal 'no. 028/2005. Informações: no horário das OS:OOas 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E·mal!:
pmilicitacao2013@hotmail:com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov._.br.

ltapororoca - PS, 2a de fevereiro de :l020.
TARcfslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIADA EDUCAÇÃOE CULTURA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO SRP N. 09020/2020

PROCESSOADM. N•• 2020/007595
CHAVE N. '806017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSPARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DETERGENTE E SECANTE
PARA MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇA.
A Secretaria de Educação e Cultura do Municfpio, de João Pessoa, atravês do Pregoeiro
Oficiai, torna público que realilará licita@o, na modalidade PreglJo Eletrônico, cuja sessão
pública ocorrerá através do slte wviw.licitacoes-e.com.br. O ac:olhimento das propostas
ocorrerá através do site www.1icitacoes· •. com.br. a partir do dia 03/03/2020, às 10hOO. A
abertura das propostas ocorrerá no· dia 12/03/2020, às 09h30. A cópia do Edital pode ser
adquIrida pelos seguintes sites: www.licltacoes~e.com.br e
http://trànsparencla.joaopessoà.pb.gov:br/licitacoes, a partir de 03 de março de 2020.

João Pessoa-PB, 28 de fevereiro de 2020.
YURI MED8ROS MAIA DE ARAÚJO

Pregoeiro

AVISO DE UCITAçAO
PREGÃO ELETRONICO SRP N. 09026/2020

PROCESSOADM. N•. 2019/069278
CHAVE N' 806039
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISlçAb DE MOCHILAS EM
ATENOIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
MUNIC(PIO DE JOI.o PESSOA.
A Secretaria de Educação e Cultura do Municípià de João Pessoa, através do Pregoeiro
OfiCiai, torna públ)co que realizará licitação, na modalldaQe Pregão Eletrõnico, cuja sessão
pú.bllca ocorrerá' através do site WVJW.liçitacoe5~e.CÇlm.br, O acolhimento das propostas
ocorre'rã através do site www.1icitacoes--e.com.br. a partir do dia 03/03/2020, às 10hOO. A
abertura das propostas ocorrerá no dia U/03/2020, às 13hOO. A cópia do Edital pode ser
adquirida pelos seguintes sites.: wwwJldtacoes-e.com.br e
http://transparenda.Joaopessoa.pb.gov.br/llcltacoes, a partir de 03 de março de 2019.

João pessoa·PB, 28 de_fevereiro de 202Q.
YURI MEDEIROS MAIA DE ARAÚJO

PregoeIro
SECRETARIADE INFRA-ESTRUTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONCORR~NCIA PÚBLICA N' 07.003/2018/SEINFRA
INSTRUMENTO: EXTRATO DE ADITIVO A CONCORRfNCIA PÚBLICA NO07.003/2018/SEINfRA
3" TermO Aditivo ao Contrato nO 07.021/2018/SEINFRA . Contratação de Empresa
Especializada de Engenharia para Execução de Serviços de Implantaçao de Drenagem e
Pavimentação em Paralelepfpedos das Ru-a'sPastor' José Ferreira, Francisco Carneira e. Av.
Presi_dente café Filho, localizadas no Bairro do BesséI e Rua Minervino BiOl~~ locali2~da na
Torre na Cidade de João Pessoa· PB. CONTRATANTE: P~efeitura Municipal de João Pessoa.
CONTRATADA: Concreto Serviços de Urbani2ação Construção ,e Incorporação de
Empreendimentos Ltda. CNPJ N. 19.563.875/0001·20.00 OBJETO • E objeto do presente
Aditivo a alteração das Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato Ini<lal, SIGNATÁRIOS:
Saehenka Bandeira da Hora /PMJP e a Lyev José de Araújo Gomes/Conorete.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 07.001/2020

IMPUGNAÇÃO DO EDITAl E O ADIAMENTO DE ABERTURA
A Prefeitura Municipal de João Pe_ssoa através da Comissão SetorlaJ de ;

Udtaçã.o, devidame~te autorllada pela portaria n~ 10~S.. tÇlrna. públiCO para
conhecimentos dos interessados que a empresa ELETRO ZAGONEl LTDA., CNPJ NS'
81.365.223/0001·54, impugnou o Edita,1 da licitação na mt?dalidade Pregãó Eletrôni.co 02
07.001/2020 • PROCESSOADMINISTRATIVO N•. 20191146880 da SEINFRA, que tem como
objeto a Contrataçào de Empresa. es~ciali2_ada de engenharia p.:'ra a elaborarão de
serviço de Efic.lentlzação da Ilumlnaçao PublIca com substltUlçao de Lummarias
Acessórios com lâmpadas de Vapor Metálicas e Vapor de Sódio por Luminárias a LED
diversos Bairros e Avenidas da cidade de João Pessoa, dentro do Programa de Efl
Energética' I! Etapa. o mesmo foi Julgado Procedente em parte ficando o adlame


